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P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
 

TER
M

O
 D

E C
O

LA
B

O
R

A
Ç

Ã
O

 N
° 001/2020 SETG

ER
 

O
 M

U
N

IcÍP
IO

 D
E 

C
O

N
T

A
G

E
M

, 
com

 
sede 

na 
Praça Presidente T

ancredo N
eves, n° 

2
0

0
,B

airo
 

C
am

ilo 
A

lves, 
C

ontagem
/M

G
, 

C
E

P
: 

32.017-900, 
inscrito 

no 
C

N
P

J 
so

b
 

n°.18.715.508/0001-31, por interm
édio da Secretaria M

unicipal T
rabalho e G

eração de R
enda, neste 

ato 
representado 

pelo 
S

ecretário 
M

unicipal 
F

rederico 
R

icardo 
F

onseca 
C

arneiro, 
doravante 

d
e
n

o
m

in
a
d

o
 M

U
N

IC
ÍP

I0
 e 

S
o

c
ie

d
a
d

e
 C

u
ltu

ra
l e 

R
e
lig

io
sa

 d
e
 M

in
a
s G

e
ra

is - 
S

C
R

M
G

 c
o

m
 s

e
d

e
 

R
ua H

onorita A
lves de O

liveira, 29, C
entro, C

ontagem
 

M
G

, C
.E.P; 32.040-640, inscrita no 

C
N

PJ/M
F sob n.° 15.621.747/0001-34, representada

neste ato, por seu Presidente, D
aniel Juvêncio 

Soares dos Santos, portador da cédula de identidade R
G

 n° 10.985.199 e inscrito no C
PF/M

F sob 

. 
041.814.146-04, doravante denom

inada O
SC

, com
 fundam

ento
no que dispõem

 a L
ei Federal n.° 

13.019, de 31 de julho de 2014, e o D
ecreto M

unicipaln 
30, de 23 de fevereiro

de 2017, resolvem
 

firm
ar o presente T

erm
o de C

olaboração, que será regido pelas cláusulas
e condições

que seguem
: 

C
L

Á
U

SU
L

A
 PR

IM
E

IR
A

 -D
O

 O
B

JE
T

O
 

1.1. O
 presente term

o de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da adim
inistração

pública 

m
unicipal para a execução d

e apoio as ações e program
as,

através de custeio, pagam
ento pessoal, 

custeio de insum
os para feiras, custeio de cursos, pagam

ento de serviças a terceiros, m
am

utenção de 

im
oveis, 

aquisição 
de 

m
aterial 

de escritório 
e 

apoio n
a 

potencialização 
de 

em
preendim

entos 

solidários do m
unicípio de C

ontagem
/M

G
 

1
.2

.0
 plano de trabalho poderá ser revisto p

ara alteração, respeitada a legislação vigente e após 

proposta 
previarm

ente justificada pela O
S

C
 e 

acolhida em
 parecer técnico favorável 

do 
órgão 

com
petente, 

ratificado pelo T
itular da 

S
ecretaria

M
unicipal

de T
rabalho 

e 
G

eração de R
enda, 

vedada alteração
do objeto. 

1
.3

. E
ste o

b
jeto

 en
co

n
tra-se

am
p

arad
o

 p
elo

 A
rt. 2

5
 in

ciso
 lll d

a
 L

ei C
o

m
p

lem
en

tar n
° 2

4
7

/2
0

1
7

, 

C
LÁ

U
SU

LA
 SE

G
U

N
D

A
- D

A
S R

E
SPO

N
SA

B
L

ID
A

D
E

S E
 O

B
R

IG
A

Ç
Õ

E
S 

2.1. S
ão responsabilidades e obrigações,

além
 de outros com

prom
issos assum

idos por m
eio deste 

term
o

 e resp
ectiv

o
 p

lan
o

 d
e trab

alh
o

,
o

s p
rev

isto
s

n
a
 L

e
i F

ed
eral n.° 1

3
.0

1
9

, d
e 3

1
 d

e ju
lh

o
 d

e 

2
0

1
4

, n
o

 D
ecreto

 M
u

n
icip

al
n° 3

0
, d

e 2
3

 d
e fev

ereiro
d

e 2
0

1
7

, e leg
islação

e reg
u

lam
en

tação

aplicáveis
à espécie: 

2
.1

.1
. C

O
M

U
N

S
 D

O
S

 PARTÍCIPES 
-

assegurar o regular funcionam
ento

do T
erm

o de C
olaboração,,



PR
E

FE
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IPA

L D
E cO

N
T

A
G

E
M

 
Secretaria M

unicipal de T
rabalho e G

eração de R
enda 

A
v. José Faria d

a R
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II colaborar, acom
panhar, supervisionar, avaliar e divuigar a im

plantação e o desenvolvim
ento das 

atividades decorrentes da presente
parceria. 

2.1.2. D
O

 M
U

N
IC

ÍPI0: 

I-elab
o

rar e conduzir a execução da política pública; 

I1-em
anar diretrizes sobre a política pública a ser executada p

o
r m

eio do presente term
o, 

estabelecendo co
n

ceito
se critérios d

e qualidade a serem
 observados pela O

S
C

; 

II1- aco
m

p
an

h
ar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste term

o, devendo zelar 

pelo alcance dos resultados pactuados e p
ela

com
eta aplicação dos

recursos repassados; 

V
-prestar apoio necessário e indispensável à O

SC
 para que seja alcançado o objeto da parceria em

 

toda sua extensão e no tem
po devido; 

J- repassar à o
S

C
 os recursos financeiros previstos para a execução do objeto da parceria, 

de acordo com
 o cronogram

a de desem
bolsos previsto, que guardará consonância com

 as m
etas, 

fases o
u

 etapas de execução do objeto; 
V

I-m
anter, em

 seu sítio
 eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 

trabalho, até 1
8

0
 (cento 

e oitenta) dias
após

o encerram
ento

d
a vigência;

V
II- co

n
ferir, a cad

a 3
0

 (trin
ta) d

ias, o relató
rio

 a ser en
v

iad
o

 p
ela O

S
C

 à S
ecretaria M

u
n

icip
al d

e 

T
rabalho e G

eração de R
enda, por m

eio inform
atizado, co

m
 indicação da quantidade d

e pessoas 
atingidas, m

ateriais utilizados e os planos de acoes à serem
 im

plem
entados; 

V
III- publicar, n

o
 D

iário O
ficial do M

unicípio, ex
trato

 deste term
o, de s

e
u

s
 aditivos 

e apostila 
-m

e
n

to
. 

IX
- in

stitu
ir C

o
m

issão
 de

M
o

n
ito

ram
en

to
e A

v
aliação

-
C

M
A

, p
o

r ato d
a au

to
rid

ad
e co

m
p

eten
te, a 

s
e
r publicado 

n
o

 D
iário O

ficial do M
unicípio.

X
-em

itir relatório
técnico de m

onitoram
ento

de avaliação
da parceria,

X
I- analisar o

s
relatórios

gerenciais
financeiros

e d
e resultados;

X
II-analisar

as prestações
de contas encam

inhadas pela O
SC

 de acordo com
 a legislação e 

regulam
entação

aplicáveis.
X

III- disponibilizar
n

a
 íntegra, 

e
m

 s
e
u

 site eletrônico, 
o 

te
o

r deste te
rm

o
 e d

e s
e
u

s
 aditivos, 

b
e
m

 c
o

m
o

 d
e to

d
o

s 
o

s
 relatórios

gerenciais
d

e resu
ltad

o
s

e d
a C

M
A

, n
o

 p
razo

 d
e
 1

5
 (quinze) 

dias, contados d
a data de s

u
a
s
 assinaturas; 

K
IV

- v
iab

iliz�r
o a

c
o

m
p

a
n

h
a
rn

e
n

to
, p

e
la

 in
te

rn
e
t, d

o
s p

ro
c
e
sso

s d
e
 lib

e
ra

ç
ã
o

 d
e
 re

c
u

rs
o

s
 

X
V

- n
a
 hipótese d

e inexecução exclusiva p
o

r culpa da O
SC

, o M
U

N
IC

ÍPIO
 poderá, exclusivamente 

para assegurar o atendim
ento de serviços essenciais à população, por ato p

ráfrio
 



PREFETTU
RA

 M
U

N
ICIPA

L D
E

 C
O

N
T

A
G

E
M

 
S

ecretaria M
u

n
icip

al d
e T

rab
alh

o
 e G

eração
 d

e R
en

d
a 

A
v. José Faria da Rocha, 3

.1
8

5
- B

airo
 Eldorado 

-

Contagem
/M

G 
C

EP: 32.310.210 T
el.: (31) 3198-3009/3198-3000 

independentem
ente de autorização judicial, a fim

 de realizar
ou m

anter a execução das m
etas ou ati 

-vidades pactuadas, retom
ar os bens públicos em

 poder da O
SC

, qualquer que tenha sido a m
oda 

-lidade ou tíu
lo

 que concedeu direitos de uso de tais bens, e/ou assum
ir a responsabilidade pela 

execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de m
odo a 

evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado n
a prestação de contas o que foi executado 

pela O
SC

 até o m
om

ento em
 que o M

U
N

IC
IPIO

 assum
iu essa responsabilidade; 

X
V

I- divulgar, pela internet, os m
eios para apresentação

de denúncia sobre a aplicação ireg
u

lar dos 

recursos transferidos 

X
V

I- realizar pesquisas por am
ostragem

, sem
 caráter restriiv

o
, acerca do perfil dos usuários 

aingidos pelo projeto. 
2.1.3- D

A
 O

SC
: 

apresentar relarórios de execução do objeto e d
e execução financeira, elaborados eletronicam

ente 

por m
eio de form

ulários próprios constantes do sítio eletrônico do M
U

N
IC

ÍP
IO

 e 

contendo, entre outros dados: 

a) co
m

p
araiv

o
 entre as m

etas propostas e os resultados alcançados, acom
panhado de jusiñicadvas 

para todos os resultados não alcançados e propostas de ação para superação dos problem
as 

enfrentados; 

b) dem
onstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em

 regim
e de caixa e em

 

regim
e de com

petência; e 

)com
provantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

-p
restar contas, eletronicam

ente, por m
eio de form

ulários próprios constantes do sitio eletrónico 
do M

U
N

IC
ÍPIO

, da totalidade das operações paturim
oniais e resultados da parceria, de 

acordo 
c
o

m
 a legislação 

e regulam
entação

aplicáveis;
l-e

x
e
c
u

ta
r

o p
lan

o
 de trab

alh
o

 
iso

lad
am

en
te o

u
 p

o
r m

eio
 d

e aru
ação

 em
 rede, n

a to
rm

a 

do artigo 35-A
, da L

ei F
ederal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, bem

 com
o aplicar o

s recursos 

piblicos e gerir os bens públicos com
 observ�ncia 

aos principios da legalidade, da legitim
idade, da 

im
pessoalidade, da m

oralidade, da publicidade, da econom
icidade, da eficiênciae da eficácia; 

IV
- zelar p

ela b
o

a q
u

alid
ad

e d
as açõ

es e serv
iço

s p
restad

o
s,

b
u

scan
d

o
 alcan

çar as resu
ltad

o
s

pacruados
de form

a otim
izada 

V
-O

b
serv

ar, n
o

 tran
sco

rrer d
a ex

ecu
ção

 d
e su

as ativ
id

ad
es,

to
d

as as o
rien

taçõ
es e

m
a
n

a
d

a
s 

do M
U

N
IC

IPIO
0; 

V
-
 re

sp
o

n
sa

b
iliz

a
r-se

, in
te

g
ra

l e e
x

c
lu

s
iv

a
n

e
n

te
, p

e
la

 c
o

n
ra

ta
ç
ã
o

 e p
a
g

a
m

e
n

g
o

 d
o

s e
n

c
a
rg

o
s 
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C
E

P
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1
9

8
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0
0
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1
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8
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0

0
 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
m

erciais relacio
n

ad
o

s à execução d
o

 objeto, n
ão

 

im
plicando responsabilidade so

lid
ária o

u
 su

b
sid

iária d
o

 M
U

N
IC

ÍP
IO

 
a inadim

plência da O
S

C
 
e
m

 

relação 
a
o

 referid
o

 pagam
ento, 

o
s
 ô

n
u

s in
cid

en
tes so

b
re o objeto d

a parceria o
u

 o
s
 d

an
o

s 

d
eco

rren
tes d

e restrição
 à su

a ex
ecu

ção
; 

V
I- divulgar, no

seu sítio eletrônico e em
 locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estab
elecim

en
to

s e
m

 q
u

e ex
erça s

u
a
s
 ações, n

a
 form

a e p
razo

s definidos pelo M
U

N
IC

ÍPIO
, to

d
as a

s
 

parcerias celeb
rad

as c
o

m
 e

s
s
e
 últim

o, o
b

serv
an

d
o

-se a
s
 inform

ações m
ínim

as exigidas e ev
en

tu
ais 

restrições d
e seg

u
ran

ça q
u

e im
peçam

 a 
s
u

a
 divulgação, 

n
a
 fo

rm
a da lei; 

V
III-

in
d

icar pelo m
e
n

o
s u

m
 representante p

ara acom
panhar o

s
 trab

alh
o

s d
a C

M
A

, 
n

o
 p

razo
 d

e 3
0

 

(trinta) d
ias co

n
tad

o
s d

a data d
e assinatura d

este instrum
ento; 

IX
-m

a
n

te
r e m

o
v

im
en

tar o
s recu

rso
s fin

an
ceiro

s rep
assad

o
s p

ara a ex
ecu

ção
 d

o
 o

b
jeto

 d
a p

arceria 

em
 u

m
a ú

n
ica e ex

clu
siv

a co
n

ta b
an

cária d
a p

arceria, ab
erta ju

n
to

 ao B
an

co
 d

o
 B

rasil, o
b

serv
ad

o
 o 

disposto no artigo 51 da L
ei federal n. 13.019, de 2014 

X
- m

an
ter reg

istro
s, arq

u
iv

o
s e co

n
tro

les co
n

táb
eis esp

ecífico
s p

ara o
s d

isp
ên

d
io

s relativ
o

 são
 

objeto d
a parceria; 

K
I- a

sse
g

u
ra

r q
u

e
 to

d
a
 d

iv
u

lg
a
ç
ã
o

 d
a
s a

ç
e
s
 o

b
je

to
 d

a
 p

a
rc

e
ria

 se
ja

 re
a
liz

a
d

a
 c

o
m

 o c
o

n
se

n
tim

e
n

to
 

prévio e form
al do M

U
N

IC
ÍPIO

; 
X

II- u
tlizar os bens, m

ateriais e serviços custeados com
 recursos públicos vinculados à parceria em

 

conform
idade com

 o objeto pactuado; 

X
II-perm

itr e facilitar o acesso
 de agentes do M

U
N

ICÍPIO
, m

em
bros dos conselhos gestores d

a 

politica pública, quando houver, da C
M

A
 e dem

ais órgãos de fiscalização in
ten

a e exrem
a a todos 

o
s d

o
cu

m
en

to
s relativ

o
s à ex

ecu
ção

 d
o

 o
b

jeto
 d

a p
arceria, p

restan
d

o
-lh

es to
d

as e q
u

aisq
u

er 

in
fo

rm
açõ

es
so

licitad
as,

b
em

 co
m

o
 ao

s lo
cais d

e ex
ecu

ção
 d

o
 o

b
jeto

; 

X
IV

 resp
o

n
sab

ilizar-se p
ela leg

alid
ad

e e reg
u

larid
ad

e d
as d

esp
esas realizad

as p
ara a ex

ecu
ção

 d
o

 

objeto da parceria, pelo que responderá diretam
ente

perante o M
U

N
IC

ÍP
IO

 e dem
ais órgãos 

incum
bidos da fiscalização n

o
s c

a
so

s de descum
prim

ento 
x

V
 resp

o
n

sab
ilizar-se, ex

clu
siv

am
en

te, p
elo

 g
eren

ciam
en

to
ad

m
in

istrativ
o

e fin
an

ceiro
d

o
s 

re
c
u

rso
s re

c
e
b

id
o

s,
in

c
lu

siv
e

n
o

 q
u

e
 d

iz
 re

sp
e
ito

 à
s d

e
sp

e
sa

s d
e
 c

u
ste

io
, d

e
 in

v
e
stim

e
n

to
e d

e
 

p
e
sso

a
. 

X
V

I- P
ro

m
o

v
e
r a

ç
õ

e
s q

u
e
 c

o
n

trib
u

a
m

p
a
ra

 o re
c
o

n
h

e
c
im

e
n

to
 e v

a
lo

riz
a
ç
ã
o

 d
o

s d
ire

ito
s h

u
m

a
n

o
s
e
 

cid
ad

an
ia e à red

u
ção

 d
as d

esig
u

ald
ad

es, p
rep

arar e in
serir os jo

v
en

s ao
 m

u
n

d
o

 d
o

 trab
alh

o
, e

m
 

O
cupações c

o
m

 v
in

cu
lo

 em
pregatício, p

ro
m

o
v

e
r c

u
r
s
o

s
 de qualificações visanib ja geração d

e ren
d

a 
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p
ara su

p
eração

 d
a ex

trem
a p

o
b

reza e realizar p
eq

u
en

as ad
eq

u
açõ

es, m
o

n
tag

en
s e m

an
u

ten
ç�o

 
d

e 

espaços físicos necessários às instalações e funcionam
ento do projeto,incluindo espaços

m
u

ltifu
n

cio
n

al. 

C
L

Á
U

S
U

L
A

T
E

R
C

E
IR

A
-

D
O

 G
E

S
T

O
R

 D
A

 P
A

R
C

E
R

IJA
 

3.1. O
 gestor da parceria fará a interlocução técnica com

 a O
S

C
, bem

 com
o o acom

panham
ento

e a 

fiscalização
da execução do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado cum

prim
ento e 

m
anter o M

U
N

IC
IPIO

 inform
ado sobre o andam

ento das atividades,com
petindo-lhe em

 especial: 

acom
panhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria 

II- inform
ar ao

seu superior hierárquico a existência de fatos que com
prom

etam
 ou possam

 

com
prom

eter as atividades o
u

 m
etas da parceria e de indícios de iregularidades na gestão dos 

recursos, bem
 com

o as providências adotadas o
u

 que serão adotadas para sanar os problem
as 

detectados; 

III- em
itir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em

 

consideração o teor d
o

 relatório técnico de m
onitoram

ento e avaliação; 

IV
-

disponibilizar o
u

assegurar a disponibilização de m
ateriais e equipam

entos tecnológicos 

necessários às atividades de m
onitoram

ento e avaliação 
V

-com
unicar ao adm

inistrador público a inexecução por culpa exclusiva
da O

SC
 

V
I-acom

panhar
as atividadesdesenvolvidas

pela O
SC

 e m
onitorar a execução do objeto da 

parceria nos aspectos adm
inistrativo, técnico e financeiro, propondo as m

edidas de ajuste e 

m
elhoria segundo as m

etas pactuadas e os resultados observados, com
 o assessoram

ento que lhe for 

necessário; 
V

II- realizar atividades de m
onitoram

ento,
devendo estabelecer práticas de acom

panham
ento e 

v
erificação

 n
o

 lo
cal d

as ativ
id

ad
es d

esen
v

o
lv

id
as,

m
ed

ian
te ag

en
d

a d
e reu

n
ið

es e e
n

c
o

n
ro

s co
m

 o
s 

dirigentes da O
S

C
, para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste term

o e do plano de 

rabalho; 
V

III- re
a
liz

a
r a c

o
n

fe
rê

n
c
ia

 e a c
h

e
c
a
g

e
m

 d
o

 c
u

m
p

rim
e
n

to
 d

a
s m

e
ta

s e su
a
s re

sp
e
c
tiv

a
s fo

n
te

s 

co
m

p
ro

b
ató

rias, b
e
m

 co
m

o
 aco

m
p

an
h

ar e av
aliar a ad

eq
u

ad
a im

p
lem

en
tação

 d
a p

o
litica p

u
b

lica, 

v
erifican

d
o

 a co
erên

cia e v
eracid

ad
e d

as in
fo

rm
açõ

es ap
resen

tad
as n

o
s relató

rio
s g

eren
ciais; 

3.2. F
ica designado com

o gestor o servidor da S
ecretaria M

unicipal de T
rabalho e G

eração de 

R
enda M

arco
 A

urélio P
eix

o
to

/D
ireto

r de E
conom

ia S
olidária/ M

atricula: 1504201. 

3
.3

.O
 g

e
sto

r d
a
 p

a
rc

e
ria

 p
o

d
e
rá

 s
e
r a

lte
ra

d
o

 a q
u

a
lq

u
e
r te

m
p

o
 p

e
lo

 M
U

N
Ic

IP
O

, p
o

r
 m

e
lo

 d
e
 

sim
ples apostilam

ento. 
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S

ecretaria M
unicipal de T

raballho e G
eração

 d
e R

en
d

a 
A

v. José F
aria da R

ocha, 3
.1

8
5

- B
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ldorado -C
ontagem

/M
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9
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1
9

8
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3.4. E
m

 caso de ausência tem
porária do gestor, o S

ecretário M
unicipal de T

rabalho e G
eração de 

R
enda assum

irá a gest�ão 
até o retorm

o daquele. 

3.5. E
m

 caso de vacância da função de gestor, o S
ecretário M

unicipal de T
rabalho e G

eração de 

R
enda assum

irá interinam
ente a gestão da parceria, por m

eio de sim
ples apostilam

ento, até a 

in
d

icação
 d

e n
o

v
o

 gestor. 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 Q
U

A
R

T
A

 -
D

O
 M

O
N

IT
O

R
A

M
E

N
T

O
 E

 D
A

 
A

V
A

L
IA

Ç
Ã

O
 D

E
 R

E
S

U
L

T
A

D
O

S
 

4
.1

. O
s resu

ltad
o

s alcan
çad

o
s co

m
 a ex

ecu
ção

 d
o

 o
b

jeto
 d

a p
arceria d

ev
em

 ser m
o

n
ito

rad
o

s e 

avaliados sistem
aticam

ente por m
eio de relatórios técnicos em

itidos por responsável designado pelo 

P
refeito

em
 ato

 p
ró

p
rio

, n
a fo

rm
a d

o
 artig

o
 5

9
, d

a
 L

ei F
ed

eral n° 1
3

.0
1

9
, d

e 3
1

 de ju
lh

o
 d

e 2
0

1
4

. 

4
.2

 A
 p

erio
d

icid
ad

e e a q
u

an
tid

ad
e d

o
s relató

rio
s técn

ico
s p

rev
isto

s n
o

 cap
u

t d
esta cláu

su
la serão

 

estip
u

lad
as p

ela C
M

A
. 

C
L

Á
U

SU
L

A
 Q

U
IN

T
A

- D
A

 C
O

M
ISSÄ

O
 D

E
 M

O
N

IT
O

R
A

M
E

N
T

O
 E

 A
V

A
LIA

Ç
�åo 

5
.1

. C
o

m
p

ete à C
M

A
: 

L- hom
ologar, independentem

ente da obrigatoriedade de apresentação de prestaç ão d
e co

tas pela 

O
S

C
, o relató

rio
 técn

ico
 d

e m
o

n
ito

ram
en

to
 e av

aliação
 d

e
 q

u
e trata o artig

o
 59, da L

ei F
ed

eral n.° 

13.019, de 31 de julho de 2014; 

I-avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com
 inform

ações 

constantes do relatório técnico de m
onitoram

ento e avaliação, e fazer recom
endações para o 

atingim
ento dos objetivos perseguidos; 

1
-a

n
a
lis

a
r a v

in
cu

lação
 d

o
s g

asto
s da O

S
C

 ao o
b

jeto
 d

a
 p

arceria celeb
rad

a, b
em

 co
m

o
 a 

razoabilidade desses gastos; 

IV
-solicitar, quando necessário, reuniðes extraordinárias e realizar visitas técnicas na O

S
C

 e no 

local de realização do objeto da parceria com
 a finalidade de obter inform

ações adicionais que 

auxiliem
 no desenvolvim

ento dos trabalhos; 

V
-solicitar aos dem

ais órgãos do M
U

N
IcíPIO

 ou à O
sC

 esclarecim
entos que se fizerem

 

necessários
para subsidiar sua avaliação; 

V
I- em

itir relató
rio

 co
n

clu
siv

o
 so

b
re o

s
resu

ltad
o

s alcan
çad

o
s n

o
p

erío
d

o
, co

n
ten

d
o

 a n
o

ta d
a 

p
arceria, av

aliação
 d

a
s ju

stificativ
as ap

resen
tad

as n
o

 relató
rio

 técn
ico

 d
e m

o
n

ito
ram

en
to

e 

avaliação, recom
endações, críticas e sugestões 

C
L

Á
U

SU
L

A
 SE

X
T

A
 

D
O

S R
E

C
U

R
SO

S FIN
A

N
C

E
IR

O
S 

6.1. O
 valor total da presente parceria é de R

S 532.560,00 (Q
uinhentos e trin

te
d

o
is m

il e 

quinhentos e sessenta reais). 
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S
ecretaria M

unicipal de T
rab

alh
o

 e G
eração d

e R
en

d
a 

A
v. José F

aria da R
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a
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ontagem
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(trin
ta) d

ias, co
n

tad
o

 d
a d

ata d
e n

o
tificação

 d
a d

isso
lu

ção
. 

7
.6

. E
sta cláu

su
la fo

rm
aliza a p

ro
m

essa d
e tran

sferên
cia d

a p
ro

p
ried

ad
e d

o
s eq

u
ip

am
en

to
s e 

m
ateriais perm

anentes adquiridos com
 recursos provenientes da celebração da parceria, para fins 

d
o

 disposto 
n

o
 a

rt. 35, § 5°, d
a L

ei n° 1
3

.0
1

9
/2

0
1

4
. 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 O
IT

A
V

A
 

D
A

 P
R

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

E
 C

O
N

T
A

s 

8.1.A OSC elaborará e apresentará a
o

 M
U

N
IC

ÍPIO
 prestação de c

o
n

ta
s n

a
 form

a discrim
inada n

o
 

D
ecreto M

unicipal n
' 30, de 23 de fevereiro de 2017, observando-se o C

apirulo IV
, da L

ei Federal 

n.° 13.019, de 31 de julho de 2014 e dem
ais legislação e regulam

entação
aplicáveis.

8.2. O
s originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros dacum

entos com
probatórios 

d
e d

esp
esas d

ev
erão

 ser em
itid

o
s em

 n
o

m
e d

a O
S

C
, d

ev
id

am
en

te id
en

tificad
o

s co
m

 o n
ú

m
ero

 d
o

 

Processo 001/2019, e m
antidos em

 su
a sede, em

 arquivo eem
 boa ordem

, à disposição dos órg�os 

de controle interm
o e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da aprovação da 

prestação d
e co

n
tas o

u
 d

a tom
ada de contas especial pelo T

ribunal d
e C

o
n

tas do E
stado, relativ

a a
o

 

exercício da gestão, separando-se o
s de origem

 pública daqueles da própria O
SC

. 

8.3. A
 p

restação
 d

e co
n

tas e to
d

o
s o

s ato
s q

u
e d

ela d
eco

rram
 d

ar-se-ão
 em

 p
latafo

rm
a eletrô

n
ica a 

ser disponibilizada no portal do M
U

N
IC

ÍPIO
, perm

itindo a visualização por qualquer interessado. 

8.4. A
té que se institua a plataform

a eletrónica de que trata o item
 anterior, referida prestação de 

co
n

tas e ato
s su

b
seq

u
en

tes serão
 realizad

o
s n

a fo
rm

a in
d

icad
a p

ela C
o

n
tro

lad
o

ria G
eral do 

M
u

n
icíp

io
, sen

d
o

 u
tilizad

o
s, p

ara tanto, os in
stru

m
en

tais d
isp

o
n

ív
eis no sítio eletrô

n
ico

da 

P
re

fe
iu

ra
d

e C
o

n
tag

em
.

8
.5

. P
ara fin

s d
e co

m
p

ro
v

ação
 d

o
s g

astó
s, n

ão
 serão

 aceitas d
esp

esas efenuadas em
 d

ata an
terio

r o
u

 

p
o

sterio
r

ao
 p

erío
d

o
 d

e v
ig

ên
cia d

a parceria. 

8
.6

. N
ã
o

 p
o

d
e
rã

o
 se

r p
a
g

a
s c

o
m

 re
c
u

rso
s d

a
 p

a
rc

e
ria

, d
e
sp

e
sa

s e
m

 d
e
sa

c
o

rd
o

 c
o

m
 a p

la
n

o
 d

e
 

trabalho, bem
 com

o aquelas
decorrentes de m

u
las,juros,

taxas ou m
ora, referentes a pagam

entos 

ou recolhim
entos fora do prazo e a tírulo de taxa de adm

inistração. 

8.7. A
 falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na legislaç�o 

ap
licav

el, o
u

 a su
a d

esap
ro

v
ação

 p
elo

s ó
rg

ão
s co

m
p

eren
tes

d
o

 M
U

N
IC

IP
IO

,
im

p
licará

a su
sp

en
são

das liberações
subsequentes,

até a correção das im
propriedades

ocoridas

8
.8

. A
 responsabilidade d

a O
S

C
 pelo p

ag
am

en
to

 d
o

s en
carg

o
s trabalhistas, previdenciários, fisc

a
is 

e 

co
m

erciais relativ
o

s ao fu
n

cio
n

am
en

to
 d

a in
stiu

ição
 e à ex

ecu
ção

 d
o

 o
b

jeto
 d

a p
arceria é ex

clu
siv

a, 

não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do M
U

N
IC

IP
IO

 pelos respectivos 

pagam
entO

s, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execuçãa 
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S
ecretaria M

unicipal d
e
 T

ra
b

a
lh

o
 e G

eração d
e R

e
n

d
a
 

A
v

. J
o

s
é
 F

a
ria

 d
a
 R

o
c
h

a
, 3

.1
8

5
- B

a
i
r
r
o

 E
ld

o
ra

d
o

 -
C

o
n

ta
g

e
m

/M
G

. 

CEP: 32.310.210 -Tel.: (31) 3198-3009/3198-3000 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 N
O

N
A

 -
D

A
 V

IG
Ë

N
C

IA
 E

 D
A

P
R

O
R

R
O

G
A

Ç
Ã

O
 

9
.1

. O
 prazo de vigência d

esta parceria é d
e 1

2
 (doze) m

eses, contados a partir da data d
e s

u
a
 

a
ssin

a
tu

ra
. 

9
.2

. N
o

 m
ín

im
o

 rin
ta

 d
ias an

tes d
e seu

 térm
in

o
, h

av
en

d
o

 p
o

ssib
ilid

ad
e leg

al e in
teresse d

o
s 

partícipes, 
a parceria poderá te

r s
e
u

 p
razo

 de execução prorrogado p
ara cum

prir o plano d
e trabalho,

m
ediante term

o aditivo e prévia autorização do M
U

N
IC

IPIO
, respeitada a legislação vigente, após 

proposta previam
ente justificada pela O

S
C

 e autorização d
o

 Prefeito, b
asead

a e
m

 p
arecer técn

ico
 

favorável do órgão com
petente. 

9
.3

.O
 M

U
N

IcÍP
IO

 prorrogar� 
de oficio a vigência da parceria quando der causa ao atraso na 

iberação dos recursos, lim
itada a prorrogação ao exato periodo do atraso verificado. 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 D
Ë

C
IM

A
 - D

A
A

Ç
Ã

O
 P

R
O

M
O

C
IO

N
A

L
 

1
0

.1
. E

m
 q

u
alq

u
er ação

 p
ro

m
o

cio
n

al relacio
n

ad
a à p

arceria serão
, o

b
rig

ato
riam

en
te, seg

u
id

as a
s 

orientações do M
U

N
IC

ÍP
IO

. 

10.2. É
 vedada à O

S
C

 a realização de qualquer ação prom
ocional relativa ao objeto da parceria sem

 

o consentim
ento prévio e form

al do M
U

N
IC

ÍP
IO

. 

10.3. C
aso a O

S
C

 realize ação prom
ocional sem

 a aprovação d
o

 M
U

N
IC

ÍP
IO

 e com
 recursos da 

p
arceria, o v

alo
r g

asto
 d

ev
erá ser restitu

íd
o

 à co
n

ta d
o

s recu
rso

s d
isp

o
n

ib
ilizad

o
s e o m

aterial 

p
ro

d
u

zid
o

 d
ev

erá ser im
ed

iatam
en

te reco
lh

id
o

. 

10.4. A
 divulgação de resultados técnicos, b

em
 com

o todo e qualquer ato prom
ocional relacionad o 

ao desenvolvim
ento ou inovação tecnológica e/ou m

etodológica, decorrentes de trabalhos 

realizados no âm
bito da presente parceria, deverá apresentar o bras�o 

oficial de C
ontagem

, sendo 

vedada a sua divulgação total ou parcial sem
 o consentim

ento prévio e form
al do M

U
N

IC
IPIO

. 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 D
É

C
IM

A
 P

R
IM

E
IR

A
 -

D
A

 D
E

N
Ú

N
C

IA
 E

 D
A

 R
E

S
C

IS
Ã

O
 

11.1. A
 presente parceria poderá, a qualquer tem

po, ser denunciada por qualquer dos partíicipes, 

m
ediante notificação escrita com

 anteced¿ncia de 15 (quinze) dias e será rescindido por infração 

leg
al o

u
 d

escu
m

p
rim

en
to

 d
as o

b
rig

açõ
es assu

m
id

as, o
u

 p
ela su

p
erv

en
iên

cia d
e n

o
rm

a leg
al o

u
 fato

 

q
u

e o to
rn

e ju
ríd

ica, m
aterial o

u
 fo

rm
alm

en
te in

ex
eq

u
ív

el. 

11.2. O
correndo

a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, M
U

N
IC

ÍPIO
e O

SC
 responderäo pelas 

obrigações
assu

m
id

as
até a d

ata d
e assin

au
ra d

o
 respecivo 

te
rm

o
 d

e e
n

c
e
rra

m
e
n

to
, d

e
v

e
n

d
o

 a O
S

C
 

ap
resen

tar ao
 M

U
N

IC
IP

IO
, n

o
 p

razo
 d

e até 3
0

 (rin
ta

) dias, a d
o

cu
m

en
tação

 co
m

p
ro

b
ató

ria d
o

 

cu
m

p
rim

en
to

 d
as o

b
rig

açõ
es assu

m
id

as até aq
u

ela datä, 
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11.3. H
avendo indícios fundados de m

alversação do recurso público, o M
U

N
ICÍPIO

 deverá 

instaurar T
om

ada de C
ontas E

special, para apurar inregularidades que tenham
 m

otivado a rescisäo 

da parceria. 

11.4. Q
uando da conclusão, denúncia, rescisäo ou extinção do presente ajuste, näo tendo ocorrido a 

utilização total dos recursos financeiros recebidos do M
U

N
IC

ÍPIO
, fica a O

SC
 obrigada a restituir, 

no p
razo

 im
p

ro
rro

g
áv

el de 3
0

 (trinta) dias co
n

tad
o

s da d
ata do evento, os sald

o
s financeiros

rem
an

escen
tes,

in
clu

siv
e

os p
ro

v
en

ien
tes

d
as receitas o

b
tid

as das ap
licaçõ

es financeiras, acrescid
o

s 

de correção m
onetária e de juros de m

ora, devendo encam
inhar o respectivo com

provante de 

depósito b
an

cário
 a

o
 M

U
N

IC
ÍPIO

. 

11.5. A
 inobservância do disposto no item

 anterior ensejará a im
ediata instauraç�o 

da tom
ada de 

contas especial, sem
 prejuízo da inscrição de dem

ais sanções e m
edidas cabíveis. 

CLA
U

SU
LA

 DÉCIM
A SEGUNDA- DAS ALTERAÇÖES 

12.1. E
ste term

o poderá ser alterado, m
ediante term

o aditivo, em
 qualquer de suas cláusulas e 

condiçães, exceto no que tange ao seu objeto, de com
um

 acordo, desde que tal interesse seja 

m
anifestado por qualquer dos participes, previam

ente e por escrito, observado o disposto neste 

term
o e na legislação aplicável. 

C
LÁ

U
SU

LA
 D

�C
IM

A
 

T
E

R
C

E
IR

A
-D

A
S R

ESPO
N

SA
B

ILIZA
Ç

Õ
ES E

 D
A

S SA
N

çÕ
E

S 
1

3
.1

. P
ela ex

ecu
ção

 d
a p

arceria em
 d

esaco
rd

o
 co

m
 o p

lan
o

 d
e trab

alh
o

 e co
m

 as n
o

rm
as d

a L
ei 

Federal n. 13.019, de 2014 e da legislação especifica, o M
U

N
IC

ÍPIO
 poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à O
SC

 as sanções previstas no artigo 73 da L
ei federal n. 13.019, de 2014 

13.1.1. A
plicadas as sanções previstas nesta cláusula, deverão ser as m

esm
as registradas no sítio 

eletronico do M
U

N
IC

ÍPIO
. 

CLÁUSULA DÉCIM
A Q

U
A

R
TA

- D
A

S
 D

ISPO
SIÇÕ

ES G
E

R
A

IS
 

14.1. A
cordam

 as partes, ainda, em
 estabelecer as condições seguintes. 

14.1.1. O
s trabalhadores co

tratad
o

s pela O
sC

 não guardam
 qualquer vínculo em

pregaticio com
 o 

M
U

N
IC

ÍP
IO

, inexistindo, tam
bém

, qualquer responsabilidade desse últim
o em

 relação às 

obrigações trabalhistas e dem
ais encargos assum

idos pela O
SC

 
1

4
.1

.2
. O

 
M

U
N

IC
ÍP

IO
 n

ã
o

 re
sp

o
n

d
e
, su

b
sid

iá
ria

 o
u

 so
lid

a
ria

m
e
n

te
, p

e
la

 a
u

sê
n

c
ia

 d
e
 c

u
m

p
rim

e
n

to
 

d
a
s o

b
rig

a
ç
õ

e
s fiscais, ra

b
a
lh

ista
s, p

re
v

id
e
n

c
iá

iia
s e c

o
m

e
rc

ia
is a

ssu
m

id
a
s p

e
la

 O
S

C
, n

ã
o

 se
 

responsabilizando, ainda, por eventuais
dem

andas judiciais.

1
4

.1
.3

. T
o

d
as as co

m
u

n
icaçõ

es relativ
as a esta p

arceria serão
 co

n
sid

erad
as co

m
o

 reg
u

larm
en

te 

efeu
ad

as quando realizadas por m
eio eletrõnico. 
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